
DECRETO Nº 140, DE 1.º DE DEZEMBRO DE 2014.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do Exercício de 2014 e dá outras providências

O Chefe do Poder Executivo de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e

considerando o disposto no Art. 11 e seu § 1º da Lei Municipal nº. 1.385,
de 11 de dezembro de 2013 (Lei Orçamentária Anual) que permite o Chefe do Poder
Executivo a abertura de crédito adicional suplementar, visando o reforço de dotação e a
criação de fonte de recursos;

considerando ainda o disposto nos §§ 2º e 3º do Art. 6º da Lei Municipal
nº. 1.385, de 11 de dezembro de 2013 que os recursos da reserva de contingência, caso não
efetivados até 31 de outubro de 2014 os riscos fiscais relacionados, poderão ser utilizados
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais
suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução
orçamentária;

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar junto ao Orçamento
do Exercício de 2014, na importância de R$ 96.200,00 (noventa e seis mil e duzentos reais),
obedecendo à seguinte classificação:

I - 02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
26.782.1350.2.038- Manutenção e Modernização dos Serviços Rodoviários
3.3.90.30.00 – 6069 - Material de Consumo
Fonte: 000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários (livres)........................................R$ 20.000,00;
3.3.90.39.00 – 6312 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários (livres)........................................R$ 25.000,00;

II - 02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.006 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.1200.2.028 - Manutenção e Melhorias do Centro Cultural
4.4.90.30.00 – 6313 - Material de Consumo
Fonte: 000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários (livres)........................................R$ 27.000,00;
4.4.90.39.00 - 6314 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 000.01.07.00.00 – Recursos Ordinários (livres)........................................R$ 12.000,00;

III - 02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.1450.2.048 - Man.da Unidade de Atenção Primária Saúde da Família – UAPSF
3.1.90.04.00 - 3688 – Contratação por Tempo Determinado
Fonte: 495.09.02.06.20 – Atenção Básica.........................................................R$ 8.200,00;



IV - 02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.005 – Secretaria de Educação e Cultura
12.365.1150.2.018 – Man. da Educação Infantil - Escola Municipal Marechal Deodoro
3.1.90.13.00 - 1835 – Obrigações Patronais
Fonte: 103.01.01.00.00 - 5% Sobre Transferências Constitucionais........................R$ 4.000,00;

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto no Art. 1º,
de acordo com o Art. 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, são os
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

I - recursos da reserva de contingência – 99.999.9.9999 – Reserva de
Contingência – 9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência - fonte 000.01.07.00.00 – Recursos
Ordinários (livres) no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais);

II - 02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.1450.2.048 - Man.da Unidade de Atenção Primária Saúde da Família
– UAPSF
3.1.90.11.00 - 3808 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte: 495.09.02.06.20 – Atenção Básica......................................R$ 8.200,00;
III - 02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02.005 – Secretaria de Educação e Cultura
12.365.1150.2.018 – Man. da Educação Infantil - Escola Municipal Marechal
Deodoro
3.1.90.11.00 - 1825 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte: 103.01.01.00.00 - 5% Sobre Transf. Constitucionais...........R$ 4.000,00;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em
1.º de dezembro de 2014.

ARNILDO RIEGER
Prefeito do Município


